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Senhor Presidente

Os cargos de carreira de Secretario de Esco_

Ia N E-S, criados p e l a Lei n9 1673/75, para provi mento por acesso en_

tre professores tit u l a r e s dos cargos de N i vê l III e ou M, foram de_s

t i nados, por disposição da Lei n5 1979/84/ a extinção na vacancia.

Dessa forma, não foram i n c l u i d o s no Quadro

do Magistério, de que trata o artigo 4- da Lei ne 2306, de 28 de de_

zembro de 1989, que i n s t i t u i u o Estatuto do M a g i s t é r i o P u b l i c o M u n i -

c i p a l de P r i m e i r o e Segundo Graus, Educação I n f a n t i l e Educação Espe^

c i a i .

A Lei n9 2308, de 19 de janeiro de 1990, ao

dispor sobre o reajuste s a l a r i a l dos servidores m u n i c i p a i s não fez

constar o refer i do cargo do Quadro de TabeIas S a l a r i a i s - Anexo l .

Em 28 de junho de 1990, com efeitos retroa-

tivos a l- de janeiro daquele ano, sobreveio a Lei n- 2336, que acres

centou o cargo de Secretario de Escola NE-S ao Anexo l do Quadro de

Tabelas S a l a r i a i s da Lei n5 2308/90, entre os de Referencia 00.

Ocorre que, neste exercicio, dada a p o l í t i -

ca s a l a r i a l adotada p e l a Administração, os cargos do Magistério Publ_i_

co M u n i c i p a l tiveram seus s a l á r i o s reajustados por í n d i c e s difcren-

ciados e m a i s elevados em relação aos das demais Referencias das Ta_

belas S a l a r i a i s , a l i a s atendendo as justas r e i v i n d i c a ç õ e s da catego-

r i a .
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O cargo de Secretario de Escola NE-S, es-

tando na Referencia 00, não fo Í alcançado pelas correçoes s a l a r i a i s

dos cargos do Magistério, em prejuízo de suas t i t u lares, professo-

ras com m a i s de 25 anos de i n e s t i m á v e i s serviços prestados na área

da educação a população desta cidade.

Com o objetívo de e l i m Í n a r_ essa irregula-

ridade, encaminho a apreciação desse E. L e g i s l a t i v o o i n c l u s o Proje

to de Lei Complementar, que a t r i b u i ao cargo de Secretario de Esco-

la NE-S a Referencia P4 do Quadro de Tabelas S a l a r i a i s - Anexo l da

Lei n9 2308, de 19 de janeiro de 1990.

Sol i c í t o a apreciação e a aprovação do ré

ferido Projeto em regime de urgência, no prazo do artigo 57 da Lei

Orgânica do M u n i c í p i o .

Aproveito a oportunidade para renovar a

V.Exa. os protestos de elevada estima e distinta consideração.

LUIZ CARLOS PEDRO

Prefeito M u n i c i p a l

Exmo . Sr .

Dr . Carlos Roberto G i g l íotti

DD. Presidente da

Camará M u n i c i p a l de

São Vicente - Estancia B a l n e a r i a

m't as .
Mod. 24ò ̂
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Proj. de Lei Complemeníaf n.°

D o c u m e n t o n'•
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

A t r i b u i ao cargo de Secretario de

Escola NE-S a Referencia P4do Qua_

dro de Tabelas S a l a r i a i s - Anexo l

da Lei n - 2308, de 19 de janeiro

de 1990.

Proc. n^ 10262/93

Art . l- — Fica atribuída ao cargo de Secretar i o

de Escola NE-S, para efeito de enquadramento s a l a r i a l e na forma

do Anexo Único desta Lei Complementar, a referencia P4 do Quadro

de Tabelas S a l a r i a i s - Anexo l da Lei n - 2308, de 19 de janeiro

de 1990.

Art. 2- — As despesas decorrentes da execução

da presente Lei Comp l ementar correrão a conta das dotações orça-

mentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3~ ~ Esta Lei Complementar entrara em vi-

gor na data de sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a l- de

Jane iro de 1993 •

Art . 4- — Revogam-se as disposições em contra-

r i o .

Mod. 246


